Item 

08 – DA HABILITAÇÃO

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

O -  Prova de que dispõe de capital social Integralizado ou patrimônio líquido em montante igual ou superior a R$ 441.600,00 ( quatrocentos quarenta e um  mil, seiscentos  reais ), equivalente a 10% (dez por cento), do valor estimado da obra, sendo esse percentual estabelecido com base no valor máximo permitido neste edital (Art.31, §3º da Lei 8.666/93).
P - A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei, mediante apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, por cópia autenticada, extraída do livro diário, devidamente registrada no órgão competente e assinada por profissional, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas. 
